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INDICAÇÃO N.º 33/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, que viabilize a instalação de galerias de águas pluviais na Rua Dos Lírios, 
localizada no Bairro São João. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de janeiro de 2023. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que fui convidado por moradores da confluência da Rua dos Lírios com a Rua Bahia, 
para uma reunião onde os mesmos narraram situações alarmantes que ocorrem há mais de 20 anos. 
Informaram que toda a água de chuva das Ruas Bahia, São Paulo, Fernando Costa, Travessa Manoel 
Souza Pinto demanda para as casas da Rua Bahia números 2215 e 2225 inundando-as, com isso, provoca 
rompimento de muros, inundando também casas da Rua dos Lírios nº 3157 e 3147 e Rua Vitorio Cavaleri 
nº 2221 e 2231, trazendo grandes prejuízos para as estruturas dos imóveis, de móveis e utensílios 
domésticos, roupas e alimentos, eletrodomésticos, sem contar o transtorno psicológico nos moradores, 
provocando traumas e outras doenças. Observei a existência de bocas de lobo nas proximidades, mas 
está claro que a vasão é insuficiente em função da quantidade de água de chuva demandada de toda a 
micro bacia, trazendo com isso todo o transtorno material e emocional aos moradores da referida 
localidade. Importante também salientar que tal fato fortuito, é de responsabilidade da municipalidade, 
e não sanando os problemas relatados acima, o erário público municipal arcara com os devidos 
ressarcimentos, pressupondo dilapidação do patrimônio público com a não realização das obras 
necessárias, sem contar possíveis ações judiciais contra a prefeitura.  

Pelo exposto, venho à presença de Vossa Excelência solicitar a realização dos serviços públicos 
necessários para a resolução de tão grave problema que se arrasta há décadas, construindo galeria 
interligando o ponto de inundação localizado na Rua Bahia de frente os números 2215 e 2225, com 
galeria existe nas proximidades da Rua Minas Gerais esquina com a Rua dos Lírios, acabando de uma vez 
por todas essas inundações.  
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Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que viabilize a instalação 
de galerias de águas pluviais na Rua Dos Lírios, localizada no Bairro São João, já que este foi um pedido 
direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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